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TRJ;BUNAL REGIONAL FEDERAL DA sa REQIÃO

~,
ATO N° 120, DE 27 DE MARÇO DE 2009.
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. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIQNAL FEDERAL DA 53
-" ", " '" " (

REGIAO, com fundamento no arti~o 96, inciso I, alínea "b", da Constituição F~~eral,e

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.o 200&.00.00.002030-0,"

resolve:

-, CONCEDER APOSENTADORIA voluntária' 'por tempo de

contribuição, a _,partir de 11 de janeiro de 2009, ao servidor JOSÉ, RICARDO

PIC~LO,ocupante do' cargo de Analista Judiciário, Esp~cialidad~ ExécuçãO de

, Mandados,Nível Superior,classê "c",pa.drão 15, matrículàn° 537, do Quadro de

Pessoal Permanente da Justiça Federal de jO Grau, Seção Judiciáfiado Estado de
, , '

Pemambuco, com fundamento noârt. 3°,d,a,EmendaCànstitiIcional n° 47>publicada em'

06 de julho de 2005: com,a ilicorporaçãodo adicional por tempo;de serviço, a título 1:le

quinquênio, cónforme dispo~tono 'art. 67, da Lei n° 8.112/90, com aredação dada pela
" ,,' , -

Lei n° 9.527/97,,cumulativamentecom a vantagemdos "quintos", de acordo com o art. 62

" da Lei n.o 8.112/90 e art.3°; da Lei fi.o 8.9Ü/94, a título de vantagetP.pessoal

nominalmente ide:i1tificada,com baseinoart.'15 e parágrafos da Lei n.09.527/97,c/c a

, Medida Provisória nOr,:f225-4512001, Qem como com a vantagem da ,Gratificação de

Atividãdy Externa (G~), instituída pela ~in° 1l.416/20..o6.
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